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As 09:00h (nove horas) do dia 14 (quatorze) de julho de 2020, na sala de reuniões, sito na Rua
Francisco santos, no 160, Itabaiana/sE, reuniram-se a pregoeira oficial e a Equipe de Apoio,
nomeados pela Portaria 748, de 0l de julho de 2020, para résultado da análise dos documentos de
habilitação, objetivando a contratagão de empresa especializada para execução de serviços de
manutenção de prédios públicos e logradouros públicos, conforme edital do iregão presencial no
03112020. Iniciando-se a sessão constatou-se a ausência de todos os licitante-s, embora todos
estivessem cientes, conforme ata do dia 09 de julho de 2020, que fora encaminha por e-mail e
publicada no site do município, conferindo ampla publicidade ao feito. Na sequência, a pregoeira
consüatou que após análise da documentação encaminhada, feita pelas pessoas designados, qual seja, a
própria Pregoeira, Equipe de Apoio, setor de contabilidade ào município - nã qr.'.. refeie a
qualificação econômico financeira, conforme item 8.4, subitem 8.4.1. do edital r reto, à" engenharia -que lavrou o Parecer Técnico no 03112020 que se refere a qualificação técnica, conformJ item g.3,
subitens 8.3.1, 8.3.2,8.3.2.1 e 8.3.2.2 do edital. Assim, foram verificados os requisitos estabelecidos
no Edital e foi constatado o seguinte: a Empresa cAL CoNSTRUÇôES LTDA-EPP., atendeu em sua
totalidade os requisitos editalícios, estando, portanto HABILITADA, Diante do exposto, a pregoeira
declara efetivamente a Empresa cAL coNSTRUÇÕEs LTDA-EPp., vencedora do certame no valor
total de RS 1.629.000,00 (um milhão seiscentos e vinte e nove mil reais). Devido a ausência de todos
os licitantes e a falta de manifestação e intenção imediata e motivada de interpor recurso, importa na
decadência de tal direito, como preceitua o item l0 subitem l0.l e 10.2 do edià|. por fim, a piegoeira
fixou o prazo de 02 (dois) dias úteis para que a Empresa vencedora do certame apresente a proposta
reformulada, e em seguida encaminhará o processo para homologação e adjudicaçãó.
Nada mais havendo a ser dito, Iavrou-se a presente ata que, depois de iida e âchada conforme, vai
devidamente assinada por todos
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